
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
Processo TC 05801/17 

  
Objeto: Prestação de Contas Anuais 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Responsável: Eunice Carla dos Santos Guedes 

 
 

EMENTA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL– PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO DE 2016 – ORDENADORA DE 
DESPESAS – CONTAS DE GESTÃO – APRECIAÇÃO DA 
MATÉRIA PARA FINS DE JULGAMENTO – ATRIBUIÇÃO 
DEFINIDA NO ART. 71, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DA PARAÍBA, E NO ART. 1º, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 18/93 – Falhas que não tem o 
condão de macular a prestação de contas. Julgamento regular 
com ressalvas das contas de gestão da gestora do Fundo 
Municipal de Assistência Social do Município de Capim, Sra. 
Eunice Carla dos Santos Guedes. Cominação de Multa. 
Assinação de Prazo. Recomendações à atual Administração.  
 

ACÓRDÃO APL TC 00936/2018 
 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os autos deste processo na parte que 
trata da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  DO MUNICÍPIO DE CAPIM/PB, Sra. Eunice 
Carla dos Santos Guedes, exercício de 2016, e 

 
CONSIDERANDO que a natureza dos fundos contábeis transfere a 

responsabilidade sob as questões previdenciárias para o ente, no caso o Prefeito e ordenador 
de despesas; 
 

CONSIDERANDO o relatório e voto do Relator, o pronunciamento da Auditoria 
e do Órgão Ministerial e o mais que dos autos consta, 
 

ACORDAM os membros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, à unanimidade, em:  

 
1. Julgar regulares com ressalvas as contas da gestora do Fundo Municipal 

de Assistência Social, Sra. Eunice Carla dos Santos Guedes, relativas ao exercício de 2016, 
em razão do descumprimento de ditames legais (lei de licitações); 

 
2. Aplicar multa individual à então gestora do Fundo Municipal de 

Assistência Social, Sra. Eunice Carla dos Santos Guedes, com apoio no artigo 56, II da 
LOTCE-PB, no valor de no valor de R$ 2.464,17 (dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro 
reais e dezessete centavos), correspondente a 25% do teto previsto na 021, de 15/01/2016 e 
correspondente a 49,871, em face da transgressão à lei de licitações e assine o prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da publicação da presente decisão, para efetuar o 
recolhimento da quantia correspondente à aplicação de multa, ao Tesouro Estadual, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal2, a que alude o art. 269 da 
Constituição do Estado, atuando, na hipótese de omissão, o Ministério Público, tal como 
previsto no art. 71, § 4º da Constituição; 

 

                                                 
1 Ufr - dez/2018= 49,41 
2 A quitação deverá ser processada através de Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DAE) com código “4007” - Multas do Tribunal 
de Contas do Estado 
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3. Recomendar à atual gestão do Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município de Capim estrita observância aos termos da Constituição Federal, das normas 
infraconstitucionais pertinentes inclusive ao que determina esta Corte de Contas em suas 
Resoluções e Pareceres Normativas, em especial aos ditames da Lei de Licitações, de modo a 
evitar a repetição das falhas ora constatadas, sob pena de reflexos negativos nas suas 
prestações de contas. 
 

Presente ao julgamento a Exma. Sra. Procuradora-Geral. 
   

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
   

TC- PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, 19  de dezembro de 2018. 
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